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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 172/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que, durante a semana comemorativa ao aniversário de 

Adamantina, a nossa banda marcial faça apresentações diárias, à noi-

te. 

Indico, também, seja viabilizado, sob a coor-

denação da Secretaria Municipal da Cultura, “coreto” na área central 

da cidade para apresentações lítero-musicais, com a participação da 

Diretoria Regional de Ensino, Balé Rosânia Gonçalvez, FAI, 3ª Ida-

de, grupos de capoeira e roda de violeiros. 

Outrossim, seja criada, durante a mencionada 

semana, a “rua do lazer”, visando à destinação de espaço adequado 

para brinquedoteca e jogos, dentre eles, dama, dominó, xadrez, truco, 

etc. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

16 de maio de 2011. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


